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Documentos necessários para Licenciamento Ambiental 
 
Etapa: Licença de Instalação (LI) 
Atividades em geral 
 
 
1 Requerimento de licença ambiental, disponível no site 

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smam/default.php?p_secao=252 ou na SMAM, sala 203. 
2 Cronograma das obras. 
3 Cópia da planta do projeto arquitetônico aprovado e licenciado pela SMURB. 
4 Cópia do parecer prévio da SMAM e da LP (quando houver). 
5 Cópia do laudo de cobertura vegetal e planta de levantamento planialtimétrico, 

conforme apresentados por ocasião da etapa de aprovação de projeto. 
6 Inventário fitossociológico e demais documentos arrolados no Art. 40 do Decreto 

n° 6.660/08, caso o laudo de cobertura vegetal apontar para a incidência de vegetação 
remanescente do Bioma Mata Atlântica no imóvel. 

7 Projeto de movimentação de terra, contendo cubagem de aterros/cortes, projeto 
de drenagem e estrutura de contenção quando houver, em atendimento ao Decreto Municipal 
n.º 13.536/01. 

8 Memorial Descritivo referente às etapas de terraplenagem, com volumes de 
corte/aterro, identificação de jazidas e bota-fora, drenagem superficial e contenções, seguindo 
as normas técnicas vigentes. 

9 Perfis longitudinal e transversal do terreno, demonstrando a configuração atual e 
final do mesmo. 

10 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e execução de 
Movimentação de Terra, Drenagem Superficial Provisória e Contenções. 

11 Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) e/ou Plano 
de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PGIRS), conforme modelos SMAM, 
disponíveis em http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smam/default.php?p_secao=252. 

12 Anotação de responsabilidade de projeto e execução do PGRCC. 
13 Relatório atualizado sobre o histórico e situação ambiental da área, conforme 

NBRs 15.515-1 e 15.515-2 (caso aplicável). Caso seja detectado passivo ambiental, 
providenciar um estudo de Avaliação de Riscos à Saúde Humana, bem como Plano de Gestão 
Ambiental do terreno. 

 
 
Obs. Em casos específicos, poderão ser solicitadas informações ou documentos 

complementares pertinentes. 
 
 
 
 


